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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/12/1998 a 31/12/1998 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INEXISTÊNCIA.  INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI.  NÃO 
APRECIAÇÃO.  FÉRIAS.  VERBA  DE  CARÁTER  REMUNERATÓRIO 
ADICIONAL  DE  1/3.  NÃO  INCIDÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O 
SAT.  DEVIDA.  INEXISTÊNCIA  DE  NULIDADE.  SÃO  DEVIDAS  AS 
CONTRIBUIÇÕES  AO  INCRA,  SAT  E  SEBRAE.  APLICAÇÃO  DA 
TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa quando no Relatório 
Fiscal  do  Auto  de  Infração  e  nos  seus  anexos  há  clara  identificação  dos 
valores  lançados, com  todas as  informações  indispensáveis para contestar o 
débito. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária. 

A  verba  recebida  a  título  de  férias  ostenta  natureza  remuneratória,  sendo, 
portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária. 

O terço constitucional de férias conforme jurisprudência do STF não possui 
natureza remuneratória. 

É  devida  a  exigência  da  contribuição  para  o  financiamento  dos  benefícios 
concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente de riscos ambientais do trabalho (SAT) conforme art. 22, II da Lei 
nº. 8.212/1991. 

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas, 
sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural.  
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 Período de apuração: 01/12/1998 a 31/12/1998
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. NÃO APRECIAÇÃO. FÉRIAS. VERBA DE CARÁTER REMUNERATÓRIO ADICIONAL DE 1/3. NÃO INCIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. DEVIDA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SÃO DEVIDAS AS CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SAT E SEBRAE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.
 Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa quando no Relatório Fiscal do Auto de Infração e nos seus anexos há clara identificação dos valores lançados, com todas as informações indispensáveis para contestar o débito.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 A verba recebida a título de férias ostenta natureza remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária.
 O terço constitucional de férias conforme jurisprudência do STF não possui natureza remuneratória.
 É devida a exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho (SAT) conforme art. 22, II da Lei nº. 8.212/1991.
 É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas, sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural. 
 O adicional destinado ao SEBRAE (Lei nº 8.029/90, na redação dada pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas previstas no Decreto-Lei nº 2.318/86 (SENAI, SENAC, SESI e SESC).
 Súmula 4 do CARF: cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic para títulos federais. Acrescente-se que, para os tributos regidos pela Lei nº 8.212/91, o art. 34 do referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, para retirar da base de cálculo da exação, os valores correspondentes ao pagamento do terço adicional de férias. 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Natanael Vieira dos Santos - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Amilcar Barca Teixeira Junior, Oséas Coimbra Júnior, Natanael Vieira dos Santos, Gustavo Vettorato e Eduardo de Oliveira.
 
  1. Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA � COPEL em face de acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC), que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnação apresentada.
2. A notificação objeto dos presentes autos é referente às contribuições devidas à Seguridade Social, pela recorrente, incidentes sobre as remunerações pagas a segurados empregados, correspondentes à cota dos segurados, à cota empresarial, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e as destinadas às outras entidades e fundos (Salário Educação, SESI, SENAI, INCRA e SEBRAE), no período de 01/2006 a 04/2007.
3. Conforme o relatório fiscal (fls. 32/38), o débito foi constituído em razão dos seguintes levantamentos:
�Trata o presente relatório da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD lavrada sob o número acima indicado. Referida notificação tem por finalidade apurar e constituir o crédito relativo a contribuições arrecadadas pelo INSS e destinadas á Seguridade Social (contribuição da empresa, inclusive a contribuição para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e à entidades denominadas terceiros (1NCRA e SEBRAE), não recolhidas pela empresa acima identificada e incidentes sobre o adicional de férias previsto no art. 7°, item XVII da Constituição Federal de 1988, pago aos segurados empregados que lhe prestaram serviços na competência 12/98.
A empresa paga o adicional de férias previsto no inciso XV11 do art. 7 1 da Constituição Federal sob o título de abono de férias, não efetuando o recolhimento de contribuições previdenciárias. Pela análise dos resumos de folha de pagamento e descrição das rubricas que a integram, constatamos tratar-se do adicional previsto ria Constituição Federal, pois assim é definida pela empresa: "vantagem instituída inicialmente por acordo coletivo de trabalho; a partir de 10/68 passou a ser obrigatório o seu pagamento em pelo menos 1/3 da remuneração de férias do empregado�.
4. Regularmente intimada, o contribuinte apresentou Impugnação, sobre a qual o Instituto Nacional de Seguro Social � INSS proferiu Decisão-notificação que restou assim ementada:
�PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. GRATIFICAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 1/3 DO SALÁRIO. PARTE PATRONAL. TERCEIROS. JUROS. DECADÊNCIA. REMUNERAÇÃO ADICIONAL DE FÉRIAS - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1888 - ARTIGO 7º, INCISO XVII - Integra o salário de contribuição sofrendo incidência de contribuição previdenciária, quando o adicional é pago juntamente com a remuneração de férias gozadas, na vigência do contrato de trabalho. 
SAT - INCAPACIDADE LABORATIVA EM DECORRÊNCIA DOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO. Por ser uma contribuição previdenciária, não configura nenhuma inconstitucionalidade sua incidência sobre folha de salários, em sede de lei ordinária. 
INCRA - A contribuição destinada ao INCRA, pode ser exigida do empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela Lei n° 2.613155, em benefício do então criado Serviço Social Rural. 
SEBRAE - A partir de 01/1991 foi criada a contribuição para o SERRAS a cargo da empresa que contribui para o SESC, SENAC, SESI e SENAI, na forma das Leis nºs 8.029/90 e 8.054/90.
TAXA SELIC. JUROS DE MORA. LEGALIDADE. Para os fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995, é licita a incidência dos juros com base na taxa SELIC, nos termos da Lei 9.065/95.
5. Cientificada do acórdão de primeira instância, a contribuinte interpôs o Recurso Voluntário de fls. 98/135.
6. Em suas razões recursais, a contribuinte argui cerceamento do direito de defesa, tendo em vista que o gente fiscal citou vários artigos da legislação previdenciária de forma genérica;
7. Segue demonstrando que a NFLD atribuiu caráter salarial ao terço constitucional de férias, embora a Lei nº 8.212/91 não o inclua no salário de contribuição e sustenta que não há incidência da alíquota previdenciária sobre a referida verba.
8. Sustenta ainda a inconstitucionalidade dos decretos invocados pelo agente da fiscalização (Decreto nº 2.173/97 e nº 3.048/99).
9. Considera indevida a exigência da contribuição destinada ao SEBRAE pois não configura como contribuinte do respectivo adicional, visto que nunca foi pequena ou micro empresa;
10. Da mesma forma considera indevida a exigência da contribuição ao INCRA, considerando que esta contribuição é incompatível com a Constituição de 1988 e não guarda nenhuma relação com a atividade da recorrente, que é filiada à previdência urbana;
 11. Requer o reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição do SAT pois ela possui a mesma base de cálculo da contribuição sobre a folha de salários, em manifesta afronta ao disposto no art. 195, §4º da Constituição.
12. Alternativamente, caso o argumento de inconstitucionalidade da contribuição do SAT não seja acolhido, requer a cobrança da contribuição com aplicação de alíquota de 1%.
13. Por fim, considera ilegal e inconstitucional a atualização do débito alegado com base na taxa SELIC.
14. Não tendo havido contrarrazões por parte da Fazenda Nacional, os autos foram remetidos a este Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário. 
É o relatório.

 Conselheiro Natanael Vieira dos Santos, Relator.
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
1. Conheço do recurso voluntário, uma vez que foi tempestivamente apresentado, preenche os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº. 70.235, de 6 de março de 1972 e passo a analisá-lo.
DA INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA OU NULIDADE
2. Alega o contribuinte, outrossim, a existência de cerceamento de defesa e nulidade do auto de infração, por não ter, supostamente, a autoridade fiscalizadora descrito com clareza e precisão os valores exigidos através do auto de infração em comento. 
3. Contudo, entendo que razão não lhe assiste, pois no extenso relatório fiscal do lançamento foram apontados detalhadamente os motivos de fato e de direito que autorizaram a lavratura do débito.
4. Noutro giro, restam evidenciadas, de forma clara, as razões técnicas e jurídicas que determinaram o lançamento fiscal, não havendo, assim, que falar em cerceamento de defesa ou falta de exposição dos motivos. 
5. Por fim, cumpre ressaltar que o lançamento encontra-se devidamente fundamentado e motivado, em consonância com o que determina a legislação que rege o processo administrativo fiscal, notadamente o art. 50, da Lei n.º 9.784/99 e o art. 38, do Decreto 7.574/2011. Desta forma, não há que se falar em anulação do lançamento fiscal.
FÉRIAS E ADICIONAL CONSTITUCIONAL (1/3)
6. Quanto à verba recebida a título de férias, essa rubrica também ostenta natureza remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária. 
7. O STJ tem entendimento pacificado no sentido de que a referida parcela possui caráter remuneratório, verbis:
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 3º DA LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE E ADICIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA.
1. Conforme decidido pela Corte Especial (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007, DJ 27.8.2007), é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 2. O salário-maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes do STJ. 3. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que incide Contribuição Previdenciária sobre a gratificação natalina (13º salário) e o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados e aos servidores públicos, por integrarem o conceito de remuneração. Precedente: REsp 731.132/PE (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 20.10.2008) 4. Agravos Regimentais não providos� [g.n.] (AgRg no REsp 1.076.883/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/2/2009, DJe 19/3/2009). 
�TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 
1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinquenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido� [g.n.] (REsp 512.848/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/9/2006, DJ 28/9/2006, grifo nosso).
8. Seguindo a doutrina daquela corte, entendo que tal verba está revestida de natureza remuneratória, não merecendo razão a recorrente.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS 
9. Em relação ao terço adicional de férias, essa verba tem natureza compensatória, pois é um reforço financeiro para que o trabalhador possa usufruir de forma plena o direito constitucional do descanso remunerado.
10. Nos termos do art. 201, § 11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária, verbis:
�§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei�.
11. Em novembro de 2009, o STJ resolveu adequar a sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para declarar que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço de férias. A decisão nos Embargos de Divergência 956.289 serviu para se adequar ao entendimento da Corte Suprema, concluindo pela não-incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, verbis:
�TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.
1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
Precedentes.
2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.
4. Embargos de divergência providos.
(EREsp 956289/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009)�.
12. Sendo certo que a verba recebida a título de 1/3 constitucional de férias, não é passível da incidência da contribuição previdenciária, razão assiste ao contribuinte nesses pontos. 
CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO SAT
13. Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao SAT � Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos de atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão à recorrente. 
14. A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho é prevista no art. 22, II da Lei nº. 8.212/1991, alterada pela Lei nº. 9.732/1998, nestas palavras:
Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...).
II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98). 
a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
15. Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, vigente à época dos fatos, nestas palavras:
Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
 I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
 § 1° As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§ 2° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. § 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
 § 3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§ 4° A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 
§ 5° O enquadramento no correspondente grau de risco é de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.
(...).
§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)
§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)
§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003).
(...).
16. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já assentou jurisprudência no sentido da legalidade da fixação da alíquota por meio de Decreto. Transcrevemos um Acórdão nesse sentido:
�REsp. 386.028-RS, D.J. 17.11.2003, Rel. Min. Castro Meira
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO. SAT. GRAU DE RISCO.
1. É legítimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, com base na atividade preponderante da empresa.
2. Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido." 
17. A recorrente não contesta o enquadramento efetuado pela fiscalização, mas sim a legalidade dos critérios. Os argumentos já expendidos confirmam a legalidade da tabela de risco utilizada para o enquadramento da interessada, o que nos leva a concluir pela inexistência de reparos a fazer nesse aspecto.
DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O INCRA
18. Muito embora a recorrida tente afastar a obrigatoriedade da contribuição ao INCRA sob a alegação de que somente �é considerado sujeito passivo de referida contribuição as empresas ou empregadores que atuam na área rural� não se olvida que a referida contribuição tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:
�DECRETO-LEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.
Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da Reforma Agrária e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item I, da Constituição,
DECRETA:
Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da Agricultura, com sede na Capital da República.
Art. 2º Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da posse do Presidente do novo Instituto.�
(...).
�LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.
Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
(...).
Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário (INDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o prescrito nos dispositivos seguintes:
I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da extensão rural e do cooperativismo;
II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e o patrimônio definidos na presente Lei;
III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de nomeação do Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Agricultura;
IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário integrará a Comissão de Planejamento da Política Agrícola;�
19. Assim, verifica-se que a contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural, conforme sua lei de instituição, a qual relaciona atividades industriais que podem ser desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:
�DECRETO-LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.
Consolida os dispositivos sobre as contribuições criadas pela Lei número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição, 
DECRETA:
Art 1º As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 1955, mantidas nos termos deste Decreto-Lei, são devidas de acordo com o artigo 6º do Decreto-Lei nº 582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.110, de 9 julho de 1970: 
I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA: 
1 - as contribuições de que tratam os artigos 2º e 5º deste Decreto-Lei; 
2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o art. 3º deste Decreto-lei. 
II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o artigo 3º deste Decreto-lei. 
Art 2º A contribuição instituída no �caput� do artigo 6º da Lei número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo devida sobre a soma da folha mensal dos salários de contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas: 
I - Indústria de cana-de-açúcar; 
II - Indústria de laticínios; 
III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate; 
IV - Indústria da uva; 
V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de descaroçamento de algodão; 
VI - Indústria de beneficiamento de cereais; 
VII - Indústria de beneficiamento de café; 
VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha e carvão vegetal; 
IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e charqueadas.�
20. E nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ que também se consolidou no Supremo Tribunal Federal � STF, verbis:
�TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -INCRA - ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 2.613/55 - EXIGIBILIDADE - EMPRESA URBANA.
1. A contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como contribuição especial de intervenção no domínio econômico, sendo classificada doutrinariamente como contribuição especial atípica.
2. A contribuição ao INCRA não possui referibilidade direta com o sujeito passivo, por isso se distingue das contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas.
3. Possível a exigência da contribuição social destinada ao INCRA das empresas urbanas. Agravo regimental improvido.�
(AgRg nos EDcl no REsp 991214/PE. Segunda Turma. Relator Ministro Humberto Martins. DJ 16.05.2008, p. 1) 
21. Abaixo, segue ementa lavrada pelo STF no julgamento do Agravo Regimental de n ° 735.665/RS, de relatoria do Ministro Joaquim Barbosa publicado no Diário da Justiça em 01 de abril de 2011:
�AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA.
A decisão agravada está em perfeita harmonia com o entendimento firmado por ambas as Turmas deste Tribunal, no sentido de que é devida por empresa urbana a contribuição destinada ao INCRA. Agravo regimental a que se nega provimento.�
22. Dessa forma, com base nas considerações tecidas acima, entendo que não merecem prosperar as alegações trazidas pela recorrente quanto a esse ponto.
DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SEBRAE
23. Quanto a alegação de ilegalidade da cobrança de contribuições para o SEBRAE, tendo em vista sua vinculação com as atividades das micro e pequenas empresas, também não dou razão à recorrente.
24. Isso porque, sobre a questão, este Conselho vem pacificando seu entendimento no sentido de que a contribuição ao SEBRAE trata-se de um adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, SESI/SENAI e SEST/SENAT. A título de ilustração, sito julgado recente do ilustre Conselheiro Mauro José Silva, membro desta Turma:
�(...)CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. A contribuição ao SEBRAE como mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, SESI/SENAI e SEST/SENAT, deve ser recolhida por todas as empresas que são contribuintes destas.� (Acórdão n.º 2301-001.826 �Sessão realizada em 10.02.2011 � 1ª Turma, 3ª Câmara, 2ª Seção de Julgamento do CARF).�
25. E com relação à cobrança da contribuição para o SEBRAE, a jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o pagamento da contribuição não está diretamente relacionado com quem irá se beneficiar..
26. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, conforme ementa do Agravo Regimental no Recurso Especial de n ° 1216186/RS, publicado no DJe em 16 de maio de 2011:
�TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESCARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 7. REDUÇÃO DE MULTA PARA 20%. LEI SUPERVENIENTE N. 11.941/09. POSSIBILIDADE.
1. A contribuição para o SEBRAE constitui contribuição de intervenção no domínio econômico (CF art. 149) e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessa entidade.
2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa moratória seguir o patamar de 20%, que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.3. Precedentes: REsp 1.189.915/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 1º. 6.2010, DJe 17.6.2010; REsp1.121.230/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em18.2.2010, DJe 2.3.2010.Agravo regimental improvido.�
27. Por fim, ressalto que essa foi a vertente adotada pelo Supremo Tribunal Federal, ao analisar a questão nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082, publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:
�PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. III. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.�
28. Por tudo, entendo que não procedem os argumentos da recorrente visto que também ela é devedora das contribuições destinadas ao SEBRAE.
TAXA SELIC COMO JUROS DE MORA
29. A insurgência da recorrente contra a aplicação da Taxa Selic como juros moratórios não pode prosperar, uma vez que se trata de matéria sumulada neste Tribunal Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir:
Súmula CARF Nº 4
�A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais..�
30. Acrescente-se que, para os tributos regidos pela Lei nº 8.212/91, o art. 34 do referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic.
CONCLUSÃO
31. Ante o exposto, conheço do recurso voluntário, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos acima delineados, para retirar da base de cálculo da exação os valores correspondentes ao pagamento do terço adicional de férias.
É como voto.
(Assinado digitalmente)
Natanael Vieira dos Santos
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O  adicional  destinado  ao  SEBRAE  (Lei  nº  8.029/90,  na  redação  dada  pela 
Lei  nº  8.154/90)  constitui  simples  majoração  das  alíquotas  previstas  no 
Decreto­Lei nº 2.318/86 (SENAI, SENAC, SESI e SESC). 

Súmula 4  do CARF:  cabível  a  cobrança  de  juros  de mora  sobre  os  débitos 
para com a União decorrentes de tributos e contribuições administradas pela 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do 
Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  ­  Selic  para  títulos  federais. 
Acrescente­se que, para os tributos regidos pela Lei nº 8.212/91, o art. 34 do 
referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,    por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, para retirar da base de cálculo da 
exação, os valores correspondentes ao pagamento do terço adicional de férias.  

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

(Assinado digitalmente) 

Natanael Vieira dos Santos ­ Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima (Presidente), Amilcar Barca Teixeira Junior, Oséas Coimbra Júnior, Natanael Vieira dos 
Santos, Gustavo Vettorato e Eduardo de Oliveira. 
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Relatório 

1. Trata­se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte COMPANHIA 
PARANAENSE DE  ENERGIA  –  COPEL  em  face  de  acórdão  proferido  pela  Delegacia  da 
Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Florianópolis  (SC),  que,  por  unanimidade  de 
votos, julgou procedente em parte a impugnação apresentada. 

2.  A  notificação  objeto  dos  presentes  autos  é  referente  às  contribuições 
devidas  à  Seguridade  Social,  pela  recorrente,  incidentes  sobre  as  remunerações  pagas  a 
segurados  empregados,  correspondentes  à  cota  dos  segurados,  à  cota  empresarial,  ao 
financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa decorrente dos  riscos  ambientais do  trabalho e  as destinadas  às outras  entidades  e 
fundos  (Salário  Educação,  SESI,  SENAI,  INCRA  e  SEBRAE),  no  período  de  01/2006  a 
04/2007. 

3. Conforme o relatório fiscal (fls. 32/38), o débito foi constituído em razão 
dos seguintes levantamentos: 

“Trata o presente relatório da Notificação Fiscal de Lançamento 
de  Débito  ­  NFLD  lavrada  sob  o  número  acima  indicado. 
Referida  notificação  tem  por  finalidade  apurar  e  constituir  o 
crédito  relativo  a  contribuições  arrecadadas  pelo  INSS  e 
destinadas  á  Seguridade  Social  (contribuição  da  empresa, 
inclusive  a  contribuição  para  financiamento  dos  benefícios 
concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa  decorrentes  dos  riscos  ambientais  do  trabalho,  e  à 
entidades  denominadas  terceiros  (1NCRA  e  SEBRAE),  não 
recolhidas pela empresa acima identificada e incidentes sobre o 
adicional de férias previsto no art. 7°, item XVII da Constituição 
Federal  de  1988,  pago  aos  segurados  empregados  que  lhe 
prestaram serviços na competência 12/98. 

A empresa paga o adicional de férias previsto no inciso XV11 do 
art. 7 1 da Constituição Federal sob o título de abono de férias, 
não efetuando o recolhimento de contribuições previdenciárias. 
Pela análise dos resumos de folha de pagamento e descrição das 
rubricas  que  a  integram,  constatamos  tratar­se  do  adicional 
previsto  ria  Constituição  Federal,  pois  assim  é  definida  pela 
empresa: "vantagem instituída inicialmente por acordo coletivo 
de  trabalho;  a  partir  de  10/68  passou  a  ser  obrigatório  o  seu 
pagamento  em  pelo  menos  1/3  da  remuneração  de  férias  do 
empregado”. 

4.  Regularmente  intimada,  o  contribuinte  apresentou  Impugnação,  sobre  a 
qual  o  Instituto  Nacional  de  Seguro  Social  –  INSS  proferiu  Decisão­notificação  que  restou 
assim ementada: 

“PREVIDENCIÁRIO.  CUSTEIO.  SALÁRIO  DE 
CONTRIBUIÇÃO.  GRATIFICAÇÃO  CONSTITUCIONAL  DE 
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1/3  DO  SALÁRIO.  PARTE  PATRONAL.  TERCEIROS.  JUROS. 
DECADÊNCIA.  REMUNERAÇÃO  ADICIONAL  DE  FÉRIAS  ­ 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  DE  1888  ­  ARTIGO  7º,  INCISO 
XVII ­  Integra o salário de contribuição sofrendo incidência de 
contribuição  previdenciária,  quando  o  adicional  é  pago 
juntamente  com  a  remuneração  de  férias  gozadas,  na  vigência 
do contrato de trabalho.  

SAT  ­  INCAPACIDADE  LABORATIVA  EM  DECORRÊNCIA 
DOS  RISCOS  AMBIENTAIS  DO  TRABALHO.  Por  ser  uma 
contribuição  previdenciária,  não  configura  nenhuma 
inconstitucionalidade sua incidência sobre folha de salários, em 
sede de lei ordinária.  

INCRA ­ A contribuição destinada ao INCRA, pode ser exigida 
do  empregador  urbano,  como  ocorre  desde  a  sua  origem, 
quando  instituída  pela  Lei  n°  2.613155,  em  benefício  do  então 
criado Serviço Social Rural.  

SEBRAE ­ A partir de 01/1991 foi criada a contribuição para o 
SERRAS  a  cargo  da  empresa  que  contribui  para  o  SESC, 
SENAC,  SESI  e  SENAI,  na  forma  das  Leis  nºs  8.029/90  e 
8.054/90. 

TAXA SELIC. JUROS DE MORA. LEGALIDADE. Para os fatos 
geradores  ocorridos  a  partir  de  janeiro  de  1995,  é  licita  a 
incidência dos juros com base na taxa SELIC, nos termos da Lei 
9.065/95. 

5.  Cientificada  do  acórdão  de  primeira  instância,  a  contribuinte  interpôs  o 
Recurso Voluntário de fls. 98/135. 

6. Em suas  razões  recursais,  a  contribuinte  argui  cerceamento do direito de 
defesa,  tendo em vista que o gente  fiscal citou vários artigos da  legislação previdenciária de 
forma genérica; 

7.  Segue  demonstrando  que  a  NFLD  atribuiu  caráter  salarial  ao  terço 
constitucional  de  férias,  embora  a Lei  nº  8.212/91  não  o  inclua no  salário  de  contribuição  e 
sustenta que não há incidência da alíquota previdenciária sobre a referida verba. 

8. Sustenta ainda a inconstitucionalidade dos decretos invocados pelo agente 
da fiscalização (Decreto nº 2.173/97 e nº 3.048/99). 

9. Considera indevida a exigência da contribuição destinada ao SEBRAE pois 
não configura como contribuinte do respectivo adicional, visto que nunca foi pequena ou micro 
empresa; 

10.  Da  mesma  forma  considera  indevida  a  exigência  da  contribuição  ao 
INCRA, considerando que esta contribuição é incompatível com a Constituição de 1988 e não 
guarda nenhuma relação com a atividade da recorrente, que é filiada à previdência urbana; 

 11.  Requer  o  reconhecimento  da  inconstitucionalidade  da  contribuição  do 
SAT pois  ela  possui  a mesma base  de  cálculo  da  contribuição  sobre  a  folha  de  salários,  em 
manifesta afronta ao disposto no art. 195, §4º da Constituição. 
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12.  Alternativamente,  caso  o  argumento  de  inconstitucionalidade  da 
contribuição do SAT não seja acolhido,  requer a cobrança da contribuição com aplicação de 
alíquota de 1%. 

13.  Por  fim,  considera  ilegal  e  inconstitucional  a  atualização  do  débito 
alegado com base na taxa SELIC. 

14. Não tendo havido contrarrazões por parte da Fazenda Nacional, os autos 
foram remetidos a este Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário.  

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Natanael Vieira dos Santos, Relator. 

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

1.  Conheço  do  recurso  voluntário,  uma  vez  que  foi  tempestivamente 
apresentado, preenche os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº. 70.235, de 6 de 
março de 1972 e passo a analisá­lo. 

DA  INEXISTÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  OU 
NULIDADE 

2. Alega o contribuinte, outrossim, a existência de cerceamento de defesa e 
nulidade  do  auto  de  infração,  por  não  ter,  supostamente,  a  autoridade  fiscalizadora  descrito 
com clareza e precisão os valores exigidos através do auto de infração em comento.  

3. Contudo, entendo que razão não lhe assiste, pois no extenso relatório fiscal 
do  lançamento  foram  apontados  detalhadamente  os  motivos  de  fato  e  de  direito  que 
autorizaram a lavratura do débito. 

4.  Noutro  giro,  restam  evidenciadas,  de  forma  clara,  as  razões  técnicas  e 
jurídicas que determinaram o lançamento fiscal, não havendo, assim, que falar em cerceamento 
de defesa ou falta de exposição dos motivos.  

5.  Por  fim,  cumpre  ressaltar  que  o  lançamento  encontra­se  devidamente 
fundamentado  e  motivado,  em  consonância  com  o  que  determina  a  legislação  que  rege  o 
processo  administrativo  fiscal,  notadamente  o  art.  50,  da  Lei  n.º  9.784/99  e  o  art.  38,  do 
Decreto 7.574/2011. Desta forma, não há que se falar em anulação do lançamento fiscal. 

FÉRIAS E ADICIONAL CONSTITUCIONAL (1/3) 

6.  Quanto  à  verba  recebida  a  título  de  férias,  essa  rubrica  também  ostenta 
natureza remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária.  

7. O STJ  tem entendimento pacificado no sentido de que a  referida parcela 
possui caráter remuneratório, verbis: 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.  APLICAÇÃO  RETROATIVA  DO 
ART.  3º  DA  LC  118∕2005.  INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
SALÁRIO MATERNIDADE  E  ADICIONAL  DE  FÉRIAS. 
INCIDÊNCIA. 

1.  Conforme  decidido  pela  Corte  Especial  (AI  nos  EREsp 
644736∕PE,  Rel.  Ministro Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em 
6.6.2007, DJ 27.8.2007),  é  inconstitucional a  segunda parte do 
art.  4º  da  LC  118∕2005,  que  determina  a  aplicação  retroativa 
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do disposto  em  seu  art.  3º.  2.  O  salário­maternidade  tem 
natureza  salarial  e  integra  a  base  de  cálculo  da Contribuição 
Previdenciária.  Precedentes  do  STJ.  3.  A  Primeira  Seção 
pacificou  o  entendimento  de  que  incide 
Contribuição Previdenciária  sobre  a  gratificação  natalina  (13º 
salário)  e  o  acréscimo  de  1∕3  sobre  a  remuneração  de  férias, 
direitos  assegurados  pela  Constituição  aos  empregados  e 
aos servidores  públicos,  por  integrarem  o  conceito  de 
remuneração. Precedente: REsp 731.132∕PE (Rel. Ministro Teori 
Albino  Zavascki,  Primeira  Seção,  DJ  20.10.2008)  4.  Agravos 
Regimentais não providos” [g.n.] (AgRg no REsp 1.076.883∕PR, 
Rel. Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  julgado  em 
17∕2∕2009, DJe 19∕3∕2009).  

“TRIBUTÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783∕99.  

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783∕99 
(hoje  revogado pela Lei  10.887∕2004),  a  contribuição  social  do 
servidor  público  para  a  manutenção  do  seu regime  de 
previdência  era  "a  totalidade  da  sua  remuneração",  na  qual 
se compreendiam,  para  esse  efeito,  "o  vencimento  do  cargo 
efetivo,  acrescido  de vantagens  pecuniárias  permanentes 
estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter individual,  ou 
quaisquer  vantagens,  excluídas:  I  ­  as  diárias  para  viagens, 
desde que não excedam a cinquenta por  cento da  remuneração 
mensal; II ­ a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III ­ 
a  indenização  de  transporte;  IV  ­  o  salário família".  2.  A 
gratificação  natalina  (13º  salário),  o  acréscimo  de  1∕3  sobre  a 
remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, 
direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 
7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos  (CF, art. 
39,  §  3º),  e  os  adicionais  de  caráter  permanente  (Lei 8.112∕91, 
art.  41  e  49)  integram  o  conceito  de  remuneração,  sujeitando­
se, conseqüentemente,  à  contribuição  previdenciária.  3.  O 
regime  previdenciário  do  servidor  público  hoje  consagrado  na 
Constituição  está expressamente  fundado  no  princípio  da 
solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento 
da  previdência  não  tem  como  contrapartida  necessária 
a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor 
do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é 
a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4. 
Recurso  especial  improvido”  [g.n.] (REsp  512.848∕RS,  Rel. 
Ministro  Teori  Albino Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em 
12∕9∕2006, DJ 28∕9∕2006, grifo nosso). 

8. Seguindo a doutrina daquela corte, entendo que tal verba está revestida de 
natureza remuneratória, não merecendo razão a recorrente. 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS  

9.  Em  relação  ao  terço  adicional  de  férias,  essa  verba  tem  natureza 
compensatória,  pois  é  um  reforço  financeiro  para  que o  trabalhador possa  usufruir  de  forma 
plena o direito constitucional do descanso remunerado. 
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10. Nos termos do art. 201, § 11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao 
salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária, verbis: 

“§  11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título, 
serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  conseqüente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos e na forma da lei”. 

11. Em novembro de 2009, o STJ resolveu adequar a sua  jurisprudência ao 
entendimento  firmado  pelo  STF  para  declarar  que  a  contribuição  previdenciária  não  incide 
sobre o terço de férias. A decisão nos Embargos de Divergência 956.289 serviu para se adequar 
ao  entendimento  da  Corte  Suprema,  concluindo  pela  não­incidência  da  contribuição 
previdenciária sobre o terço constitucional de férias, verbis: 

“TRIBUTÁRIO  E  PREVIDENCIÁRIO  ­  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  ­  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  ­ 
TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS  ­  NATUREZA 
JURÍDICA  ­  NÃO­INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO  ­ 
ADEQUAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  AO 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera  legítima a  incidência da 
contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  constitucional  de 
férias. 

Precedentes. 

2.  Entendimento  diverso  foi  firmado  pelo  STF,  a  partir  da 
compreensão  da  natureza  jurídica  do  terço  constitucional  de 
férias,  considerado  como  verba  compensatória  e  não 
incorporável  à  remuneração  do  servidor  para  fins  de 
aposentadoria. 

3.  Realinhamento  da  jurisprudência  do  STJ,  adequando­se  à 
posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp  956289/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009)”. 

12. Sendo certo que a verba recebida a título de 1/3 constitucional de férias, 
não é passível da incidência da contribuição previdenciária, razão assiste ao contribuinte nesses 
pontos.  

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO SAT 

13. Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida 
ao  SAT —  Seguro  de  Acidente  de  Trabalho,  em  razão  da  reserva  à  lei  para  estabelecer  os 
conceitos de atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão 
à recorrente.  

14.  A  exigência  da  contribuição  para  o  financiamento  dos  benefícios 
concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  de  riscos 
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ambientais  do  trabalho  é  prevista  no  art.  22,  II  da  Lei  nº.  8.212/1991,  alterada  pela  Lei  nº. 
9.732/1998, nestas palavras: 

Art.22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...). 

II ­ para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei no. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 
em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o  total das 
remunerações  pagas  ou  creditadas,  no  decorrer  do  mês,  aos 
segurados empregados e  trabalhadores avulsos: (Redação dada 
pela Lei n°9.732, de 11/12/98).  

a)  I%  (um  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b)  2%  (dois  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c)  3%  (três  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

15. Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da 
Previdência  Social,  aprovado  pelo Decreto  n°  3.048/1999,  vigente  à  época  dos  fatos,  nestas 
palavras: 

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento 
da aposentadoria  especial,  nos  termos dos arts.  64 a 70,  e dos 
benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho  corresponde  à  aplicação  dos  seguintes  percentuais, 
incidentes  sobre  o  total  da  remuneração  paga,  devida  ou 
creditada  a  qualquer  titulo,  no  decorrer  do  mês,  ao  segurado 
empregado e trabalhador avulso: 

 I  ­  um  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
leve; 

II  ­  dois  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 

médio; ou 

III  ­  três  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
grave. 

 § 1° As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, 
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade 
exercida  pelo  segurado  a  serviço  da  empresa  ensejar  a 

Fl. 171DF  CARF MF

Impresso em 14/10/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 27/09/2013 por NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS, Assinado digitalmente em 27/0
9/2013 por NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS, Assinado digitalmente em 01/10/2013 por HELTON CARLOS PRAIA D
E LIMA



Processo nº 11116.000678/2009­58 
Acórdão n.º 2803­002.733 

S2­TE03 
Fl. 172 

 
 

 
 

10

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos de contribuição. 

§  2°  O  acréscimo  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  incide 
exclusivamente  sobre  a  remuneração  do  segurado  sujeito  às 
condições  especiais  que  prejudiquem  a  saúde  ou  a  integridade 
física. § 3° Considera­se preponderante a atividade que ocupa, 
na  empresa,  o  maior  número  de  segurados  empregados  e 
trabalhadores avulsos. 

 § 3º  Considera­se  preponderante  a  atividade  que  ocupa,  na 
empresa,  o  maior  número  de  segurados  empregados  e 
trabalhadores avulsos. 

§  4°  A  atividade  econômica  preponderante  da  empresa  e  os 
respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação 
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, 
prevista no Anexo V.  

§  5°  O  enquadramento  no  correspondente  grau  de  risco  é  de 
responsabilidade  da  empresa,  observada  a  sua  atividade 
econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao 
Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto­enquadramento 
em qualquer tempo. 

(...). 

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze,  nove ou  seis 
pontos  percentuais,  a  cargo  da  cooperativa  de  produção, 
incidente  sobre  a  remuneração  paga,  devida  ou  creditada  ao 
cooperado  filiado,  na  hipótese  de  exercício  de  atividade  que 
autorize  a  concessão  de  aposentadoria  especial  após  quinze, 
vinte  ou  vinte  e  cinco  anos  de  contribuição,  respectivamente. 
(Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003) 

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco 
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de 
cooperado  filiado  a  cooperativa  de  trabalho,  incidente  sobre  o 
valor  bruto  da  nota  fiscal  ou  fatura  de  prestação  de  serviços, 
conforme  a  atividade  exercida  pelo  cooperado  permita  a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e  cinco  anos  de  contribuição,  respectivamente.  (Redação  dada 
pelo Decreto n°4.729/2003) 

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de 
prestação de  serviços específica para a atividade exercida pelo 
cooperado que permita a concessão de aposentadoria  especial. 
(Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003). 

(...). 

16.  Ademais,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  assentou  jurisprudência  no 
sentido da legalidade da fixação da alíquota por meio de Decreto. Transcrevemos um Acórdão 
nesse sentido: 

“REsp. 386.028­RS, D.J. 17.11.2003, Rel. Min. Castro Meira 
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ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO  DE 
ACIDENTE DE TRABALHO. SAT. GRAU DE RISCO. 

1. É legítimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, 
com base na atividade preponderante da empresa. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido."  

17.  A  recorrente  não  contesta  o  enquadramento  efetuado  pela  fiscalização, 
mas  sim a  legalidade dos  critérios. Os  argumentos  já  expendidos  confirmam a  legalidade da 
tabela de risco utilizada para o enquadramento da interessada, o que nos  leva a concluir pela 
inexistência de reparos a fazer nesse aspecto. 

DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O INCRA 

18. Muito embora a recorrida tente afastar a obrigatoriedade da contribuição 
ao  INCRA  sob  a  alegação  de  que  somente  “é  considerado  sujeito  passivo  de  referida 
contribuição  as  empresas  ou  empregadores  que  atuam  na  área  rural”  não  se  olvida  que  a 
referida contribuição tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As 
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra: 

“DECRETO­LEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970. 

Regulamento   Cria o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma  Agrária  (INCRA),  extingue  o  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária,  o  Instituto  Nacional  de  Desenvolvimento 
Agrário  e  o Grupo  Executivo  da  Reforma  Agrária  e  dá  outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item I, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério 
da Agricultura, com sede na Capital da República. 

Art.  2º  Passam  ao  INCRA  todos  os  direitos,  competência, 
atribuições  e  responsabilidades  do  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária  (IBRA),  do  Instituto  Nacional  de 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA)  e  do  Grupo  Executivo  da 
Reforma Agrária  (GERA), que  ficam extintos a partir da posse 
do Presidente do novo Instituto.” 

(...). 

“LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

(...). 
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Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta 
Lei  ao  Ministério  da  Agricultura,  o  Instituto  Nacional  do 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA),  entidade  autárquica 
vinculada  ao  mesmo  Ministério,  com  personalidade  jurídica  e 
autonomia  financeira,  de  acordo  com  o  prescrito  nos 
dispositivos seguintes: 

I  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  tem  por 
finalidade  promover  o  desenvolvimento  rural  nos  setores  da 
colonização, da extensão rural e do cooperativismo; 

II  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  terá  os 
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei; 

III  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  será 
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de 
três  membros,  de  nomeação  do  Presidente  da  República, 
mediante indicação do Ministro da Agricultura; 

IV  ­  Presidente  do  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento 
Agrário  integrará  a  Comissão  de  Planejamento  da  Política 
Agrícola;” 

19.  Assim,  verifica­se  que  a  contribuição  ao  INCRA  não  alcança 
exclusivamente a produção  rural,  conforme sua  lei de  instituição, a qual  relaciona atividades 
industriais que podem ser desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 

“DECRETO­LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970. 

Consolida os dispositivos sobre as contribuições criadas pela Lei 
número  2.613,  de  23  de  setembro  de  1955  e  dá  outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição,  

DECRETA: 

Art  1º  As  contribuições  criadas  pela  Lei  nº  2.613,  de  23  de 
setembro  1955,  mantidas  nos  termos  deste  Decreto­Lei,  são 
devidas de acordo com o artigo 6º do Decreto­Lei nº 582, de 15 
de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto­Lei nº 1.110, de 9 
julho de 1970:  

I  ­  Ao  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  ­ 
INCRA:  

1  ­  as  contribuições  de  que  tratam  os  artigos  2º  e  5º  deste 
Decreto­Lei;  

2  ­  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  receita  resultante  da 
contribuição de que trata o art. 3º deste Decreto­lei.  

II  ­  Ao  Fundo  de  Assistência  do  Trabalhador  Rural  ­ 
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o artigo 3º deste Decreto­lei.  
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Art 2º A contribuição instituída no “caput” do artigo 6º da Lei 
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% 
(dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo 
devida  sobre  a  soma  da  folha  mensal  dos  salários  de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais  e  jurídicas,  inclusive  cooperativa,  que  exerçam  as 
atividades abaixo enumeradas:  

I ­ Indústria de cana­de­açúcar;  

II ­ Indústria de laticínios;  

III ­ Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  

IV ­ Indústria da uva;  

V  ­  Indústria de extração e beneficiamento de  fibras  vegetais e 
de descaroçamento de algodão;  

VI ­ Indústria de beneficiamento de cereais;  

VII ­ Indústria de beneficiamento de café;  

VIII ­ Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, 
lenha e carvão vegetal;  

IX  ­  Matadouros  ou  abatedouros  de  animais  de  quaisquer 
espécies e charqueadas.” 

20. E nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça ­ STJ 
que também se consolidou no Supremo Tribunal Federal – STF, verbis: 

“TRIBUTÁRIO ­ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ­INCRA ­ ART. 6º, 
§  4º,  DA  LEI  N.  2.613/55  ­  EXIGIBILIDADE  ­  EMPRESA 
URBANA. 

1.  A  contribuição  destinada  ao  INCRA,  desde  sua  concepção, 
caracteriza­se  como  contribuição  especial  de  intervenção  no 
domínio  econômico,  sendo  classificada  doutrinariamente  como 
contribuição especial atípica. 

2. A contribuição ao INCRA não possui referibilidade direta com 
o  sujeito  passivo,  por  isso  se  distingue  das  contribuições  de 
interesse  das  categorias  profissionais  e  de  categorias 
econômicas. 

3.  Possível  a  exigência  da  contribuição  social  destinada  ao 
INCRA das empresas urbanas. Agravo regimental improvido.” 

(AgRg nos EDcl  no REsp 991214/PE.  Segunda Turma. Relator 
Ministro Humberto Martins. DJ 16.05.2008, p. 1)  

21.  Abaixo,  segue  ementa  lavrada  pelo  STF  no  julgamento  do  Agravo 
Regimental de n ° 735.665/RS, de relatoria do Ministro Joaquim Barbosa publicado no Diário 
da Justiça em 01 de abril de 2011: 
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“AGRAVO  REGIMENTAL.  CONTRIBUIÇÃO  AO  INCRA. 
EMPRESA URBANA. 

A  decisão  agravada  está  em  perfeita  harmonia  com  o 
entendimento  firmado por ambas as Turmas deste Tribunal,  no 
sentido  de  que  é  devida  por  empresa  urbana  a  contribuição 
destinada  ao  INCRA.  Agravo  regimental  a  que  se  nega 
provimento.” 

22. Dessa forma, com base nas considerações tecidas acima, entendo que não 
merecem prosperar as alegações trazidas pela recorrente quanto a esse ponto. 

DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SEBRAE 

23.  Quanto  a  alegação  de  ilegalidade  da  cobrança  de  contribuições  para  o 
SEBRAE,  tendo em vista  sua vinculação  com as  atividades das micro  e pequenas  empresas, 
também não dou razão à recorrente. 

24.  Isso  porque,  sobre  a  questão,  este  Conselho  vem  pacificando  seu 
entendimento no sentido de que a contribuição ao SEBRAE trata­se de um adicional sobre as 
destinadas ao SESC/SENAC, SESI/SENAI e SEST/SENAT. A título de ilustração, sito julgado 
recente do ilustre Conselheiro Mauro José Silva, membro desta Turma: 

“(...)CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. A contribuição ao SEBRAE 
como  mero  adicional  sobre  as  destinadas  ao  SESC/SENAC, 
SESI/SENAI  e  SEST/SENAT,  deve  ser  recolhida  por  todas  as 
empresas  que  são  contribuintes  destas.”  (Acórdão  n.º  2301­
001.826  –Sessão  realizada  em  10.02.2011  –  1ª  Turma,  3ª 
Câmara, 2ª Seção de Julgamento do CARF).” 

25.  E  com  relação  à  cobrança  da  contribuição  para  o  SEBRAE,  a 
jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o pagamento da contribuição não está 
diretamente relacionado com quem irá se beneficiar.. 

26.  Nesse  sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  entendimento, 
conforme ementa do Agravo Regimental no Recurso Especial de n ° 1216186/RS, publicado 
no DJe em 16 de maio de 2011: 

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
VÍNCULO  EMPREGATÍCIO.  DESCARACTERIZAÇÃO. 
SÚMULA  7.  REDUÇÃO  DE  MULTA  PARA  20%.  LEI 
SUPERVENIENTE N. 11.941/09. POSSIBILIDADE. 

1.  A  contribuição  para  o  SEBRAE  constitui  contribuição  de 
intervenção no  domínio  econômico  (CF art.  149)  e,  por  isso,  é 
exigível  de  todos  aqueles  que  se  sujeitam  às  Contribuições  ao 
SESC,  SESI,  SENAC  e  SENAI,  independentemente  do  porte 
econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação 
dessa entidade. 

2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91  foi alterado pela Lei 11.941/09, 
devendo o novo percentual aplicável à multa moratória seguir o 
patamar de 20%, que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve 
ser  a  ele  aplicado,  por  se  tratar  de  lei  mais  benéfica,  cuja 
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retroação  é  autorizada  com  base  no  art.  106,  II,  do  CTN.3. 
Precedentes: REsp 1.189.915/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda  Turma,  julgado  em  1º.  6.2010,  DJe  17.6.2010; 
REsp1.121.230/SC,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  Segunda 
Turma,  julgado  em18.2.2010,  DJe  2.3.2010.Agravo  regimental 
improvido.” 

27. Por fim, ressalto que essa foi a vertente adotada pelo Supremo Tribunal 
Federal,  ao  analisar  a  questão  nos  Embargos  de  Declaração  no  Agravo  de  Instrumento  n  ° 
518.082,  publicado  no  Diário  da  Justiça  em  17  de  junho  de  2005,  cuja  ementa  é  abaixo 
transcrita: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
OPOSTOS  À  DECISÃO  DO  RELATOR:  CONVERSÃO  EM 
AGRAVO  REGIMENTAL.  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO:  SEBRAE:  CONTRIBUIÇÃO  DE 
INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO  ECONÔMICO.  Lei  8.029,  de 
12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. 
­  Embargos  de  declaração  opostos  à  decisão  singular  do 
Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. ­ As 
contribuições  do  art.  149,  CF  contribuições  sociais,  de 
intervenção no domínio econômico e de  interesse de categorias 
profissionais  ou  econômicas  posto  estarem  sujeitas  à  lei 
complementar  do  art.  146,  III,  CF,  isso  não  quer  dizer  que 
deverão  ser  instituídas  por  lei  complementar.  A  contribuição 
social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§ 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei  complementar  defina  a  sua  hipótese  de  incidência,  a  base 
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
138.284/CE,  Ministro  Carlos  Velloso,  RTJ  143/313;  RE 
146.733/SP,  Ministro  Moreira  Alves,  RTJ  143/684.  III.  ­  A 
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das 
Leis  8.154/90  e  10.668/2003  é  contribuição  de  intervenção  no 
domínio  econômico,  não  obstante  a  lei  a  ela  se  referir  como 
adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas 
às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, 
SESC,  SENAC.  Não  se  inclui,  portanto,  a  contribuição  do 
SEBRAE  no  rol  do  art.  240,  CF.  IV.  ­  Constitucionalidade  da 
contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º 
do  art.  8º  da Lei  8.029/90,  com a  redação das Leis 8.154/90  e 
10.668/2003.  V.  ­  Embargos  de  declaração  convertidos  em 
agravo regimental. Não provimento desse.” 

28. Por  tudo,  entendo que não procedem os  argumentos da  recorrente visto 
que também ela é devedora das contribuições destinadas ao SEBRAE. 

TAXA SELIC COMO JUROS DE MORA 

29. A insurgência da recorrente contra a aplicação da Taxa Selic como juros 
moratórios  não  pode  prosperar,  uma  vez  que  se  trata  de  matéria  sumulada  neste  Tribunal 
Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir: 
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Súmula CARF Nº 4 

“A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais..” 

30. Acrescente­se que, para os tributos regidos pela Lei nº 8.212/91, o art. 34 
do referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic. 

CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, conheço do recurso voluntário, para, no mérito, dar­lhe 
provimento parcial, nos termos acima delineados, para retirar da base de cálculo da exação os 
valores correspondentes ao pagamento do terço adicional de férias. 

É como voto. 

(Assinado digitalmente) 

Natanael Vieira dos Santos 
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